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EDITAL DE DISPENSA FISICA Nº 02/2024 

Processo Administrativo n.º 548/2024 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de São Gabriel da Palha - ES, realizará 

Dispensa física, com critério de julgamento maior percentual de desconto, na hipótese do art. 

75, Inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável. 

 

HORÁRIO DE ENVIO/ENTREGA DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  

Até as 17h00min do dia 15/05/2024. 

E-mail para envio: compras@camarasgp.es.gov.br 

Endereço para entrega: Avenida Bertolo Malacarne, nº17, sala 205, bairro Glória, São 

Gabriel da Palha – ES, CEP 29780-000. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 

empresa para aquisição de passagens aéreas nacionais. 

1.2. A contratação será formada por único serviço de passagens aéreas, conforme tabela 

constante a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
Unidade 

de Medida 
Quant. 

01 

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS 

AÉREAS NACIONAIS Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de agenciamento 

e fornecimento de passagens aéreas para voos regulares 

nacionais, visando atender as demandas da Câmara 

Municipal de São Gabriel da Palha/ES, compreendendo 

reserva, emissão, marcação, remarcação, reembolso e 

cancelamento de bilhetes de passagens aéreas nacionais, 

conforme especificações e condições constantes no 

termo de referência, com o valor total estimado de R$ 

40.000,00, considerando o maior percentual de 

desconto por taxa de transação (transaction fee). 

         % 1 

1.2.1 Conforme determinação do Gabinete do Presidência da Câmara Municipal, constante 

nos autos do Processo 548/2024, o valor total estimado de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil 

reais) informado no ETP, Termo de Referência e demais peças do processo, passa a ser de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) o valor máximo estimado para esta contratação, a ser utilizado 

conforme necessidade, não sendo a Câmara Municipal obrigada a consumir o valor total. 

1.3.  O critério de julgamento adotado será o maior percentual de desconto, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.4. O percentual de 35,5%, expresso no Anexo IV – Modelo de Proposta, é o 

desconto mínimo aceito para critério de julgamento.  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

2.1 Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas pertencentes ao 

ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições da 

habilitação, conforme cada caso, disposto neste Edital. 
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2.1. Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal Nº 14.133/21, 

não será permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação de 

fornecedores: 

2.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.1.4. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

2.1.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.1.4.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.5 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

3.1. As Propostas de Preços deverão ser apresentadas fisicamente, nos termos do Edital de 

Dispensa, no Diretoria de Compras, Licitação e Contratos, localizada na Avenida Bertolo 

Malacarne, nº17, sala 205, bairro Glória, São Gabriel da Palha – ES, CEP 29780-000, ou pelo 

seguinte e-mail: compras@camarasgp.es.gov.br 

3.2. As licitantes concorrentes ao certame deverão apresentar, junto com as propostas, os 

documentos de Habilitação exigidos neste edital. 

3.3. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento 

de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. 

 

4. ABERTURA DAS PROPOSTAS E JULGAMENTO 

4.1. Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o órgão ou entidade realizará 

a verificação da conformidade das propostas recebidas, quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, conforme ordem de 

classificação crescente.  

4.2. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do orçamento estimado definido para a contratação, o agente de contratação ou 

comissão de contratação poderá negociar condições mais vantajosas. 

4.3 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor com a melhor proposta. 

5.2. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes deverão ser encaminhados até a 

abertura da sessão pública (fim de recebimento das propostas), conforme previsto neste edital, 

por meio eletrônico, através do e-mail compras@camarasgp.es.gov.br, nos formatos 

(extensões) “pdf” ou “doc”, ou em envelope lacrado enviado/entregue para a Diretoria de 

Compras, Licitação e Contratos, localizada na Avenida Bertolo Malacarne, nº17, sala 205, 

bairro Glória, São Gabriel da Palha – ES, CEP 29780-000. 

5.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecidos acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, podendo o Agente de 

Contratação convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

5.4. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados tanto fisicamente como eletronicamente. 

5.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Fornecimento/Serviços), sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.  
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6.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

6.4 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.5.1 referida Nota ou instrumento equivalente está substituindo o contrato, 

aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.5.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

6.5.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.6 O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência anexo a este Aviso 

de Contratação Direta. 

6.7 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

7. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

7.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

7.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

7.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa. 

7.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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7.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

7.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

7.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

7.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 
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8 DOS RECURSOS 

8.1 Proferida a decisão que declara o vencedor, o Agente de Contratação informará aos 

licitantes que poderão interpor recurso motivadamente, imediatamente após a decisão. 

8.2 Os memoriais de recurso e as contrarrazões poderão ser encaminhas para o e-mail da 

Diretoria de Compras, Licitação e Contratos. A falta de interposição de recurso importará a 

decadência do direito de recurso. 

8.3 Na hipótese de interposição de recurso, o Agente de Contratação encaminhará os autos 

devidamente fundamentados à autoridade competente. 

8.4 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, ratificará à 

licitante vencedora. 

8.5 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

9 DA RATIFICAÇÃO 

9.1 A Ratificação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 

procedimento. 

 

10 INTEGRAM ESTE EDITAL 

10.1 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO III - Termo de Referência; 

ANEXO III-1 – Minuta de Contrato; 

ANEXO IV – Modelo de Proposta. 

 

 

São Gabriel da Palha - ES, 08 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

1.6  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1 Certidão de regularidade junto à fazenda pública Municipal, do domicílio do Licitante; 

2.2 Certidão de regularidade junto à fazenda pública Estadual, do domicílio do Licitante; 

2.3 Certidão conjunta de regularidade junto à fazenda pública Federal, (Quitação de 

tributos e contribuições Federais e Quanto à dívida ativa da União) e junto ao INSS, 

conforme Portaria MF nº 358 de 05/09/2014. 

2.4 Certidão de regularidade junto ao FGTS; 

2.5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão do CNPJ). 

2.6 Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas (CNDT) de acordo com a Lei 12440 de 07 de 

julho de 2011. 

 

3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

3.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da Licitante ou por meio digital, emitida em até 30 (trinta) dias 

anteriores à data de abertura da Licitação; 

3.2 Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra 

anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade. 

3.3 Para a contagem do prazo estabelecido na letra “a” deste capítulo, será contado a partir 

do primeiro dia que antecede a data da realização desta licitação. 

3.4 As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial deverão apresentar como condicionante de sua habilitação, além da certidão de 

inexistência de processo de falência, o deferimento do primeiro processo ou a homologação 

do segundo, e, em ambos os casos atestado de capacidade de cumprir o objeto licitado 

fornecido pelo juízo em que tramita a recuperação. 

 

 

 



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Locomoção dos Vereadores e Servidores da Câmara para realização de viagens

interestadual.

Designados para esse processo:
a) Antonio Mauricio Molinário
b) Rodrigo Antonio Manoel
c) Cristina Matielo
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Máquina de escrever
ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1 Número do Processo: 548/2024
1.2 Setor Requisitante: Secretaria Geral
1.3 Responsável pelo Documento de Formalização de Demanda (DFD): Cristina Matielo
1.4 Data da Conclusão desse Estudo: 12/04/2024

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A Câmara Municipal de São Gabriel da Palha não possui vigente contrato de prestação de serviço

para emissão de passagens aéreas, sendo que o mesmo teve término da vigência em 15/03/2024.
Nesse  sentido  há  necessidade  de  locomoção  dos  Vereadores  e  Servidores  da  Câmara  para

realização de viagens para outros estados da federação, distantes do Município de origem,  visando a
participação dos agentes públicos supracitados em cursos, capacitações, seminários, congressos, dentre
outros eventos de interesse público.

Considerando que o deslocamento será para outros estados, distantes da cidade de origem destes
agentes públicos é importante que o meio de locomoção seja seguro, eficiente e que tenha agilidade para
conduzir em segurança e em tempo hábil estimado para que não se percam tanto tempo em estrada, não
aumente despesas com tempo e deslocamento, permitindo participarem com tranquilidade das agendas,
cursos e eventos que possam vir a requerer.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para  deslocamento  é  oferecido  além  do  transporte  aéreo  outros  meios  como  carro,  ônibus,

DENTRE OUTROS, no entanto, a escolha pelo transporte aéreo para trechos nacionais justifica-se pelos
ganhos relacionados ao tempo despendido,  à segurança do passageiro e ao custo-benefício resultante
desta modalidade de deslocamento.

Portanto para aquisição de passagem aérea encontramos duas soluções no mercado:

1.1 SOLUÇÃO  01  -  ADQUIRIR  BILHETES  AÉREOS  DIRETAMENTE  DAS  EMPRESAS
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES AÉREOS.
Esta solução demanda análise de cada viagem a adquirir,  inclusive em relação a pesquisa de
tarifas, marcação de lugares e compra de serviços auxiliares. São necessários, ainda, serviços de
reserva, marcação, remarcação, emissão e cancelamento de bilhetes para trechos nacionais. A
Câmara Municipal não dispõe de quantitativo de servidores suficiente para realizar as atividades
acima descritas. Nessa solução haveria o custo somente com o valor das passagens aéreas.

1.2 SOLUÇÃO 02 -  ADQUIRIR BILHETES AÉREOS ATRAVÉS DE AGÊNCIA PRESTADORA
DE SERVIÇO. 
O serviço de agenciamento possibilita um melhor gerenciamento das atividades envolvidas na
aquisição  de  bilhetes  aéreos  (reserva,  marcação,  remarcação,  emissão  e  cancelamento  de
bilhetes). Além disso, desonera a Câmara da realização desse serviço, de modo a agilizar o fluxo
de trabalho. 
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As agências também dispõe de atendimento em tempo integral. Pela agência devido ao volume de
negócios podem ter a capacidade de negociar tarifas mais vantajosas.

A fim de verificar as contratações que estão sendo realizadas no mercado, foram consultados
órgãos públicos com contratos similares ao objeto em questão, conforme elencamos abaixo:

ÓRGÃO OBJETO TARIFA MODALIDA
DE

CONTRAT
O

LINK

CONSELHO
REGIONAL
DE
FISIOTERAPI
A E  TERAPIA
OCUPACIONA
L  DA  15ª
REGIÃO 

Contratação  de  empresa
especializada  para  prestação  de
serviços  de  emissão  de
passagens  aéreas  nacionais,
compreendendo  os  serviços  de
cotação,  reserva,  emissão,
cancelamento  e  remarcação  de
bilhetes,  bem  como
assessoramento  do  melhor
roteiro  aéreo,  para  atender  as
necessidades  do  Conselho
Regional  de  Fisioterapia  e
Terapia  Ocupacional  da  15ª
Região – CREFITO 15. 

Desconto
sobre  os
valores  da
tarifa  de
passagens
(custo  da
passagem)
15,55%
(quinze
vírgula
cinquenta  e
cinco  por
cento)

Pregão
eletrônico
001/2023

Contrato  de
prestação
de  serviços
nº 008/2023

https://
pncp.gov.
br/app/
contratos/
22104701
000103/2
023/1

TRIBUNAL DE
CONTAS  DO
ESTADO  DO
ESPIRITO
SANTO 

Prestação  de  serviços  de
agenciamento e fornecimento de
passagens  aéreas  para  voos
regulares  nacionais  e
internacionais 

Desconto  fixo
(taxa  de
transação
negativa) 26%
(vinte  e  seis
por cento) 

Pregão
eletrônico
016/2023

Contrato  nº
01/2024

https://
pncp.gov.
br/app/
contratos/
28483014
000122/2
024/3

TRIBUNAL
SUPERIOR DO
TRABALHO 

Prestação de serviços de emissão
de passagens aéreas nacionais e
internacionais,  incluindo  a
emissão de seguro de assistência
em  viagem  internacional,
conforme  condições  e
exigências  estabelecidas  no
Termo de Referência. 

Desconto 12%
(doze  por
cento)

Pregão  nº
006/2023

Contrato  nº
21/2023

https://
pncp.gov.
br/app/
contratos/
00509968
000148/2
023/627

CÂMARA
MUNICIPAL
DE
LINHARES/ES

Contratação  de  empresa
especializada  na  prestação  de
serviços  de  agenciamento  e
fornecimento  de  passagens
aéreas  em voos  nacionais,  com

Desconto  no
valor da tarifa
de  35,5%
(Trinta e cinco
inteiros  e

Pregão
eletrônico
001/2024

Contrato  nº
004/2024

https://
www.cam
aralinhare
s.es.gov.b
r/
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reserva,  emissão,  marcação,
remarcação,  cancelamento  e
reembolso,  visando  atender  a
demanda  da  Câmara  Municipal
de Linhares. 

cinco décimos
por cento.), 

transpare
ncia/
contrato

CÂMARA
MUNICIPAL
DE
ITAGUAÇU

Serviço  de  agenciamento,
fornecimento  de  passagens
aéreas  para  viagens  no  âmbito
nacional.

Dispensa  Nº
000002/2024

Contrato  nº
002/2024

https://
cmitagua
cu-
es.portalt
p.com.br/
consultas/
detalhes/
contrato.a
spx?
id=87781
44

CÂMARA
MUNICIPAL
DE FUNDÃO

Contratação  de  empresa  para
prestação  de  serviços  de
fornecimento  de  passagens
aéreas  Vitoria  x  Brasília  x
Vitoria,  na  modalidade  de
remuneração  fixa  por  taxa  de
transação  (TransactionFree),
para  atender  necessidades  da
Câmara  Municipal  de
Fundão/ES.

Remuneração
fixa  por  taxa
de  transação
(Transaction
Free) 

Dispensa  Nº
000009/2024

Contrato  nº
03/2024

https://
cmfundao
-
es.portalt
p.com.br/
consultas/
detalhes/
contrato.a
spx?
id=87585
15

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Dentre as possibilidades de mercado e as condições atuais a escolha pela contratação de serviços

de agenciamento e fornecimento de passagens aéreas em voos nacionais advém da impossibilidade de
realizar a compra de passagens via compra/aquisição direta para atender as necessidades da Câmara, haja
vista que esta Casa de Leis não tem sistema automatizado para habilitação/cadastramento de empresas
fornecedoras  de  passagens  aéreas,  além de  não  dispor  de  quantitativo  de  servidores  suficiente  para
realizar  as  atividades  necessárias  de  reserva,  assessoramento,  marcação,  remarcação,  emissão  e
cancelamento.

Assim, a única forma de aquisição de passagens aéreas para a presença física em eventos que
assim o exijam, pela Câmara, é através da contratação de uma empresa que realiza esse tipo de serviço. A
solução abrange a prestação de serviço de empresa especializada para agenciamento na prestação de
fornecimento de passagens aéreas para atender às necessidades de locomoção de vereadores e servidores
da Câmara Municipal.
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Ademais  a  solução  dispõe  de  maior  segurança,  eficiência  e  controle  para  a  administração,
referente ao processo necessário para a realização de viagens aéreas. 

Desta forma, essa escolha tende a otimizar a força de trabalho existente na Câmara e simplificar os
procedimentos  de  aquisição  de  passagens  aéreas,  dando  maior  segurança,  eficiência  e  controle
assegurados à Administração, no que se refere ao processo necessário para a realização de viagens aéreas
nacionais.

A solução visa proporcionar o deslocamento eventual e planejado dos Vereadores e Servidores da
Câmara Municipal de São Gabriel da Palha/ES.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
Visando buscar  um número racional para a estimativa da demanda, a estimativa desse estudo

técnico é baseado na contratação anterior -  o último instrumento de contratação de agenciamento de
passagens  desta  Casa de Leis  (Contrato nº  04/2023),  sendo este  utilizado como base de cálculo das
quantidades estimadas para a presente contratação. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA

01
Emissão de bilhetes de passagens aéreas –

voos nacionais
Serviço

30

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO

01 Emissão de bilhetes de passagens aéreas –
voos nacionais

Serviço 30 R$ 45.000,00

O valor na tabela foi estimado com base na última contratação (contrato nº 04/2023), aplicando
um acréscimo em virtude do valor do último contrato ter sido insuficiente para atender as demandas que
surgiram.

Por tratar-se de meras estimativas,  os valores estimados não constituem, em hipótese alguma,
compromisso futuro para a Câmara, razão pela qual não poderão ser exigidos nem considerados como
quantidade  para  pagamento  mínimo,  podendo  sofrer  alterações  de  acordo  com  as  necessidades  do
CONTRATANTE, sem que isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA. 

Vale ressaltar que a instrução processual somente prosseguirá com a ampliação da pesquisa de
preços,  com uma possível  pesquisa  realizada  no  portal  de  preços  do governo federal  e  contratações
similares, ou outras formas legalmente admitidas, seguindo com a análise crítica dos preços encontrados 

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Contratação de serviço de fornecimento passagens aéreas para o exercício de 2024. 
A contratação compreende os serviços de reserva, assessoramento, emissão, marcação, remarcação

e cancelamento de bilhetes para trechos nacionais e internacionais, para atendimento das necessidades de
deslocamentos dos Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha/ES.

Avenida Bertolo Malacarne, 17, bairro Glória, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES | CNPJ 27.554.914/0001-50 
 www.camarasgp.es.gov.br | camara@camarasgp.es.gov.br | 27 3727 2252

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003400340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



A Contratada deverá disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os
dias da semana (inclusive sábados, domingos e feriados), por meio de telefone fixo e móvel, correio
eletrônico, mensagem via aplicativo e outros recursos que permitam ao CONTRATANTE efetuar emissão
e/ou alteração de bilhetes. 

Prestar  assessoramento  para  a  definição  de  melhor  roteiro,  horário  e  frequência  de  voos
(partida/chegada), melhores conexões e tarifas promocionais, procedendo, ainda, quando solicitado pelo
CONTRATANTE,  à  filtragem  dos  resultados  por  meio  de  critérios  diversos,  tais  como  horários  de
embarque e desembarque, duração de voo, escalas, conexões, classes, aeroportos, dentre outros. 

Pesquisar, antes da emissão do bilhete de passagem, e apresentar ao CONTRATANTE, as tarifas
que no momento estiverem sendo praticadas pelas companhias aéreas, devendo optar pela de menor valor,
colaborando na definição de melhor roteiro e informando sobre vantagens que o CONTRATANTE possa
obter, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados e caso não sendo possível, informar o
motivo.

Assegurar o fornecimento das menores tarifas em vigor, praticadas por quaisquer das companhias
aéreas do setor, inclusive tarifas promocionais ou tarifas-acordo.

Nas hipóteses de solicitação, pelo CONTRATANTE, apenas do procedimento de reserva, ou seja,
sem a formalização de imediata emissão de passagens aéreas, a CONTRATADA deverá efetuar, de forma
automática – sem necessidade de nova solicitação por parte do CONTRATANTE – a sua tempestiva
renovação, observadas as regras das companhias aéreas, de modo a garantir que as reservas efetuadas
sejam renovadas/refeitas  durante  toda  a  semana,  não  podendo haver  cobrança  de  qualquer  valor,  ao
CONTRATANTE,  pelos  procedimentos  de  reserva  e  de  renovação  de  reserva,  por  parte  da
CONTRATADA, sendo devida a respectiva taxa de transação apenas pela eventual emissão da passagem
correspondente. 

A execução dos serviços ocorrerá sob demanda. 
Reservar/emitir a passagem de menor preço, nacionais dentre aqueles oferecidos pelas companhias

aéreas,  inclusive  as  decorrentes  da  aplicação  de  tarifas  promocionais  ou  reduzidas,  para  horários
compatíveis com a programação da viagem, após prévia emissão de requisição do CONTRATANTE, para
quaisquer  destinos  servidos  por  linhas  regulares  de  transporte  aéreo,  atendendo  rigorosamente  às
solicitações  do  CONTRATANTE  em  relação  ao  trecho  indicado,  companhia  aérea  escolhida,  datas,
horários, número do voo, se necessário, com utilização de créditos aéreos. 

Os  bilhetes  emitidos  deverão  conter  o  nome  do  passageiro,  o  número  do  bilhete,  o  código
localizador, a companhia aérea, os trechos, as datas, os horários e as regras aplicáveis à tarifa, os números
de voos, os valores de tarifa e a taxa de embarque. 

As reservas, emissões ou cancelamentos deverão ser realizados dentro do prazo estabelecido pelo
CONTRATANTE. 

A alteração  do  bilhete  de  passagem  deve  ser  precedida  de  nova  cotação  e  reserva,  visando
subsidiar a decisão sobre a alteração ou cancelamento seguido de nova emissão, o que for mais vantajoso
para a Administração. 

No  caso  do  não  cumprimento  do  prazo  estipulado  para  a  emissão  da  passagem,  havendo
majoração  da  tarifa  em  relação  ao  valor  verificado  na  reserva,  o  fato  deverá  ser  comunicado
imediatamente ao CONTRATANTE para prévia autorização ou não da compra da passagem majorada. O
não atendimento a esse procedimento implica que tal diferença será glosada pelo CONTRATANTE; 
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Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea poderá ser
solicitada  pelo  CONTRATANTE,  sem  a  obediência  aos  prazos  previstos  nesse  item,  devendo  a
CONTRATADA, nesse caso, atender às solicitações com a agilidade requerida. 

Proceder,  no momento do envio  de bilhetes  de passagem ao CONTRATANTE,  à  remessa do
detalhamento,  em língua portuguesa,  das  regras  relativas  às  passagens  então  emitidas,  sobretudo em
relação aos valores  e/ou percentuais a serem eventualmente cobrados e/ou reembolsados em caso de
alteração, cancelamento e demais eventualidades. 

Verificar,  junto às companhias aéreas,  e informar ao CONTRATANTE, os valores de multa e
diferença  tarifária  no  caso  de  remarcação  e  cancelamento  de  passagens,  indicando  a  situação  mais
vantajosa, de forma a possibilitar ao CONTRATANTE a comparação e análise da melhor opção, entre
solicitar o reembolso ou deixar o bilhete como crédito para futura utilização. 

Nas hipóteses de emissão, com posterior cancelamento/alteração, em que as empresas aéreas não
cobrem valores ou multa por cancelamento/alteração de bilhete,  a CONTRATADA deverá repassar o
referido  benefício  ao CONTRATANTE, não devendo haver  cobrança  a  esse respeito.  A cobrança  de
taxa/multa de cancelamento e/ou alteração de bilhetes pela CONTRATADA deverá vir acompanhada de
demonstrativo detalhado da respectiva companhia aérea. 

Nos  casos  em  que  houver  aumento  de  custo  em  alternativas  viáveis  no  caso  de  não  haver
disponibilidade  de vagas  nas  datas  e  horários  requisitados,  o  valor  inicial  será  complementado e,  se
houver diminuição de custo, deverá ser emitida nota de crédito em favor do CONTRATANTE.

Assegurar a validade das passagens aéreas pelo período de no mínimo um ano, a partir da data de
sua  emissão,  em se tratando de tarifa  normal,  conforme normas estabelecidas  pelo  Departamento de
Aviação Civil, e, para as tarifas promocionais, validade estabelecida pela Companhias Aéreas. 

Permitir a gestão e o acompanhamento de todas as viagens programadas pela CONTRATANTE,
com fluxo de aprovação e relatórios gerenciais das atividades. 

A CONTRATANTE poderá,  a  qualquer  tempo,  solicitar  a  comprovação  do valor  vigente  das
tarifas, na data da emissão dos bilhetes de passagens. 

Indicar o nome de 2 (dois) empregados/representantes da empresa junto a Câmara Municipal de
São Gabriel da Palha e responsáveis por atender às demandas, objeto do contrato, no prazo de até 2 (dois)
dias úteis a contar da assinatura do contrato. 

Sempre que solicitado pelo gestor ou fiscal do contrato, a empresa deverá substituir o profissional
alocado para prestação de atendimento que mantiver atuação ou comportamento julgados prejudiciais,
 inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse público. 

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Tendo em vista a natureza indivisível  do objeto que compõe a presente demanda, não haverá

parcelamento ou subcontratação. 
Os serviços descritos neste instrumento são integrados e interdependentes e, por isso, precisam ser

executados por uma mesma empresa. 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A  presente  contratação  ocorre  de  forma  independente,  não  se  vinculando  a  qualquer  outra

contratação para que possa surtir seus efeitos.
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9. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
No momento não há como alinhar pois o plano de contração anual está sendo desenvolvido pela

Câmara.

10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se viabilizar o deslocamento aéreo em trechos nacionais dos Vereadores e Servidores

desta Casa de Leis, garantindo ganhos relacionados ao tempo despendido, à segurança do passageiro e ao
custo-benefício resultante dessa modalidade de deslocamento.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Não  se  vislumbra  quaisquer  necessidades  de  tomada  de  providências  de  adequações  para  a

solução ser contratada e o serviço prestado.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não  há  impactos  ambientais  resultantes  da  contratação,  embora,  a  não  emissão  de  papel  na

prestação de serviços,  por ser procedimento totalmente eletrônico, visa cumprir parte dos requisitos de
sustentabilidade.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Com base nas informações levantadas  ao longo deste  estudo técnico preliminar,  considerando

ainda  que  o  deslocamento  interestadual  de  Vereadores  e  Servidores  é  necessário  para  garantir  o
cumprimento  de  agendas  oficiais,  participação  de  curso,  seminários,  eventos,  congressos  que
aprimoraram ainda mais os trabalhos legislativos e a atuação dos nobres Vereadores em prol do interesse
público,  considera-se viável  o deslocamento por  meio do transporte  aéreo,  através  da contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento e fornecimento de passagens aéreas para
voos regulares nacionais, visando atender as demandas da Câmara Municipal.

 Ressalta-se  que  as  especificações  discriminadas  neste  documento  poderão  sofrer  ajustes
posteriores importando em consolidações na versão final do Termo de Referência

Vale ressaltar que o serviço a ser contratado, enquadra-se como  bem comum, de acordo com a
legislação vigente,  e  considerando o valor  total  prevista  para a  contratação é dispensável  a licitação,
conforme art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021.

 Por fim, cumpre informar que a presente  demanda está em conformidade com as condições de
mercado  existentes  e  contém  as  especificações  necessárias  para  a  contratação.  Além  disso,  foram
consideradas as necessidades reais da Administração e seguidas as orientações da legislação vigente. 

14. RESPONSÁVEIS

ANTONIO MAURICIO MOLINÁRIO
Chefe de Gabinete
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CRISTINA MATIELO
Secretária Geral

RODRIGO ANTONIO MANOEL
Assistente de Informática
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TERMO DE REFERÊNCIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA -  ES

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  agenciamento  e
fornecimento de passagens aéreas para voos regulares nacionais, visando atender as demandas
da  Câmara  Municipal  de  São  Gabriel  da  Palha/ES, compreendendo  reserva,  emissão,
marcação, remarcação, reembolso e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas nacionais,
conforme especificações e condições constantes deste termo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
QUANT.
ESTIMADA

VALOR
ESTIMADO (R$)

01
Bilhete  de  passagem
aérea 

Un. 30 45.000,00

1.2 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses contados do(a) sua assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.3  Os serviços de agenciamento de passagens aéreas se enquadram na categoria de bens e
serviços  comuns,  uma  vez  que  seus  padrões  de  desempenho  e  características  gerais  e
específicas usualmente encontradas no mercado, conforme estabelecido no art. 6º, inciso XIII,
da Lei Federal nº 14.133/2021 e justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.
1.4 A Câmara Municipal não se obriga a requisitar todo o quantitativo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A aquisição torna-se necessária diante da demanda de locomoção Vereadores e Servidores
da  Câmara  para  realização  de  viagens  para  outros  estados  da  federação,  distantes  do
Município de origem,  visando a participação dos agentes públicos supracitados em cursos,
capacitações, seminários, congressos, dentre outros eventos de interesse público.
2.2 A Câmara Municipal de São Gabriel da Palha não possui vigente contrato de prestação de
serviço para emissão de passagens aéreas, sendo que o mesmo teve término da vigência em
15/03/2024.
2.3  A  escolha  pelo  transporte  aéreo  se  justifica  pelos  ganhos  relacionados  ao  tempo
despendido,  à  segurança  do  passageiro  e  ao  custo-benefício  desta  modalidade  de
deslocamento.
2.4  A  contratação  compreenderá  os  serviços  de  reserva,  assessoramento,  marcação,
remarcação, emissão e cancelamento, visando atender as necessidades da Câmara.

3. DA SUBCONTRATAÇÃO
3.1 É vedada a subcontratação total ou parcial da execução do objeto.
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4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
4.1 Não haverá exigência da garantia  da contratação  dos  artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, consistem em:
5.1.1.  A CONTRATADA deverá  prestar  os  serviços  transacionais  de  emissão,  reemissão
(alteração/remarcação), cancelamento e outras atividades correlatas de bilhetes de passagens
aéreas nacionais e internacionais;
5.1.2. Disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias da
semana (inclusive sábados, domingos e feriados), por meio de telefone fixo e móvel, correio
eletrônico,  mensagem via aplicativo e outros recursos que permitam ao CONTRATANTE
efetuar emissão e/ou alteração de bilhetes;
5.1.3. Prestar assessoramento para a definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos
(partida/chegada),  melhores  conexões  e  tarifas  promocionais,  procedendo,  ainda,  quando
solicitado pelo CONTRATANTE, à filtragem dos resultados por meio de critérios diversos,
tais como horários de embarque e desembarque, duração de voo, escalas, conexões, classes,
aeroportos, dentre outros;
5.1.4. Pesquisar, antes da emissão do bilhete de passagem, e apresentar ao CONTRATANTE,
as  tarifas  que no momento  estiverem sendo praticadas  pelas  companhias  aéreas,  devendo
optar pela de menor valor, colaborando na definição de melhor roteiro e informando sobre
vantagens que o CONTRATANTE possa obter, sem que isso implique acréscimo nos preços
contratados e caso não sendo possível, informar o motivo;
5.1.5. Assegurar o fornecimento das menores tarifas em vigor, praticadas por quaisquer das
companhias aéreas do setor, inclusive tarifas promocionais ou tarifas-acordo;
5.1.6.  Nas  hipóteses  de  solicitação,  pelo  CONTRATANTE,  apenas  do  procedimento  de
reserva,  ou  seja,  sem  a  formalização  de  imediata  emissão  de  passagens  aéreas,  a
CONTRATADA deverá efetuar, de forma automática – sem necessidade de nova solicitação
por  parte  do  CONTRATANTE –  a  sua  tempestiva  renovação,  observadas  as  regras  das
companhias aéreas, de modo a garantir  que as reservas efetuadas sejam renovadas/refeitas
durante toda a semana, não podendo haver cobrança de qualquer valor, ao CONTRATANTE,
pelos procedimentos de reserva e de renovação de reserva, por parte da CONTRATADA,
sendo  devida  a  respectiva  taxa  de  transação  apenas  pela  eventual  emissão  da  passagem
correspondente;
5.1.7. A execução dos serviços ocorrerá sob demanda;
5.1.8. Reservar/emitir a passagem de menor preço, nacionais dentre aqueles oferecidos pelas
companhias  aéreas,  inclusive  as  decorrentes  da  aplicação  de  tarifas  promocionais  ou
reduzidas, para horários compatíveis com a programação da viagem, após prévia emissão de
requisição  do CONTRATANTE,  para  quaisquer  destinos  servidos  por  linhas  regulares  de
transporte aéreo, atendendo rigorosamente às solicitações do CONTRATANTE em relação ao
trecho indicado,  companhia aérea escolhida,  datas,  horários,  número do voo, marcação de
assento e inclusão de bagagem, se necessário, com utilização de créditos aéreos;
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5.1.9.  Os bilhetes emitidos  deverão conter  o nome do passageiro,  o número do bilhete,  o
código localizador, a companhia aérea, os trechos, as datas, os horários e as regras aplicáveis
à tarifa, os números de voos, os valores de tarifa, os assentos prioritários, bagagens extra, e a
taxa de embarque;
5.1.10. Efetuar a marcação de assentos indicados pelo CONTRATANTE, sendo que, em caso
de  inoperância  do  sistema,  deverá  adotar  as  providências  cabíveis,  junto  aos  balcões  das
companhias aéreas do aeroporto, sem que isso implique o acréscimo nos preços contratados;
5.1.11.  As  reservas,  emissões  ou  cancelamentos  deverão  ser  realizados  dentro  do  prazo
estabelecido pelo CONTRATANTE;
5.1.12. A alteração do bilhete de passagem deve ser precedida de nova cotação e reserva,
visando subsidiar a decisão sobre a alteração ou cancelamento seguido de nova emissão, o que
for mais vantajoso para a Administração;
5.1.13. No caso do não cumprimento dos prazos estipulados para a emissão da passagem,
conforme item 6.3.1, havendo majoração da tarifa em relação ao valor verificado na reserva, o
fato deverá ser comunicado imediatamente ao CONRATANTE para prévia  autorização ou
não da compra da passagem majorada. O não atendimento a esse procedimento implica que
tal diferença será glosada pelo CONTRATANTE;
5.1.13.1. Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea
poderá ser solicitada pelo CONTRATANTE, sem a obediência  aos prazos previstos nesse
item,  devendo  a  CONTRATADA,  nesse  caso,  atender  às  solicitações  com  a  agilidade
requerida.
5.1.14.  Proceder,  no momento  do envio de bilhetes  de passagem ao CONTRATANTE, à
remessa  do  detalhamento,  em língua  portuguesa,  das  regras  relativas  às  passagens  então
emitidas, sobretudo em relação aos valores e/ou percentuais a serem eventualmente cobrados
e/ou reembolsados  em caso de  alteração,  cancelamento,  no-show, bagagem extra,  assento
prioritário e demais eventualidades;
5.1.15. Verificar, junto às companhias aéreas, e informar ao CONTRATANTE, os valores de
multa e diferença tarifária no caso de remarcação e cancelamento de passagens, indicando a
situação mais vantajosa, de forma a possibilitar ao CONTRATANTE a comparação e análise
da melhor opção, entre solicitar o reembolso ou deixar o bilhete como crédito para futura
utilização;
5.1.16. Nas hipóteses de emissão, com posterior cancelamento/alteração, em que as empresas
aéreas  não  cobrem  valores  ou  multa  por  cancelamento/alteração  de  bilhete,  a
CONTRATADA deverá  repassar  o  referido  benefício  ao  CONTRATANTE,  não devendo
haver cobrança a esse respeito. A cobrança de taxa/multa de cancelamento e/ou alteração de
bilhetes  pela  CONTRATADA  deverá  vir  acompanhada  de  demonstrativo  detalhado  da
respectiva companhia aérea;
5.1.17. Nos casos em que houver aumento de custo em alternativas viáveis no caso de não
haver  disponibilidade  de  vagas  nas  datas  e  horários  requisitados,  o  valor  inicial  será
complementado e, se houver diminuição de custo, deverá ser emitida nota de crédito em favor
do CONTRATANTE, a ser utilizada como abatimento no valor da fatura posterior; 
5.1.18. Assegurar a validade das passagens aéreas pelo período de no mínimo um ano, a partir
da data de sua emissão, em se tratando de tarifa normal, conforme normas estabelecidas pelo

Avenida Bertolo Malacarne, 17, bairro Glória, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES | CNPJ 27.554.914/0001-50 
 www.camarasgp.es.gov.br | camara@camarasgp.es.gov.br | 27 3727 2252

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003400340038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



Departamento de Aviação Civil, e, para as tarifas promocionais, validade estabelecida pela
Companhias Aéreas;
5.1.19.  Permitir  a  gestão  e  o  acompanhamento  de  todas  as  viagens  programadas  pela
CONTRATANTE, com fluxo de aprovação e relatórios gerenciais das atividades;
5.1.20.  Emitir  relatórios  gerenciais  detalhados  mensalmente,  em formato  .xls  e  .pdf,  que
possibilitem  ao  CONTRATANTE  a  realização  de  fiscalização  e  auditorias  nas  reservas
efetuadas num determinado período, bem como informar as bases de dados do órgão e do
governo federal sobre a aquisição de passagens aéreas por servidor;
5.1.21.  A CONTRATANTE poderá,  a  qualquer  tempo,  solicitar  a  comprovação  do valor
vigente das tarifas, na data da emissão dos bilhetes de passagens;
5.1.22. Indicar o nome de 2 (dois) empregados/representantes da empresa junto A Câmara e
responsáveis por atender às demandas, objeto do contrato, no prazo de até 2 (dois) dias úteis a
contar da assinatura do contrato;
5.1.23. Sempre que solicitado pelo gestor ou fiscal do contrato, a empresa deverá substituir o
profissional alocado para prestação de atendimento que mantiver atuação ou comportamento
julgados  prejudiciais,  inconvenientes  ou  insatisfatórios  à  disciplina  da  repartição  ou  ao
interesse público

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Especificações dos Serviços 
6.1. Valor da Tarifa e da Taxa de Transação:
6.1.1.  O valor  da  tarifa  a  ser  considerado  será  aquele  praticado  pelas  concessionárias  de
serviços de transporte aéreo, inclusive quanto às classes promocionais.
6.1.2.  Serão  repassadas  à  CONTRATANTE  as  tarifas  promocionais,  sempre  que  forem
cumpridas as exigências para esse fim.
6.1.3. Serão repassadas à CONTRATANTE as menores tarifas que a CONTRATADA obtiver
junto às companhias aéreas, inclusive as tarifas-acordo porventura negociadas.
6.1.4. A Administração da CONTRATANTE reserva-se ao direito de solicitar a comprovação,
sempre que julgar necessária, do valor vigente das tarifas, na data da emissão dos bilhetes de
passagens.
6.1.5. Deverão ser entregues todas as notas fiscais ou faturas das companhias aéreas, relativas
às passagens aéreas constantes das faturas, no momento de sua apresentação para pagamento.
6.1.6. Havendo diferença em desfavor do CONTRATANTE, entre o valor cobrado e o valor
informado  pela  companhia  aérea,  a  CONTRATADA  deverá  adotar  providências  com  o
objetivo de devolver os valores cobrados a maior por meio de notas de crédito.
6.1.7. A TAXA DE TRANSAÇÃO será aplicada por operação relativa a:
a) Emissão de bilhete aéreo de ida e volta por uma mesa companhia aérea; 
b) Emissão de bilhete aéreo somente de ida ou somente de volta; 
c) A remissão de bilhete aéreo não utilizado (não voado);
6.1.8.  A emissão  de  bilhete  aéreo  de  ida  e  volta  por  companhias  aéreas  diferentes  serão
consideradas duas taxas de transações.
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6.1.9. Caso a CONTRATADA ofereça TAXA DE TRANSAÇÃO igual a 0 (zero), não há que
se falar em pagamento.
6.1.10. No caso de a proposta resultar em TAXA DE TRANSAÇÃO NEGATIVA, o desconto
será aplicado sobre o valor da tarifa relativa à emissão de cada passagem.

Condições de Execução 
6.2. A emissão da Ordem de Serviços ocorrerá após a publicação do resumo do instrumento
contratual no Diário Oficial;
6.3. As reservas, emissões ou cancelamentos realizados deverão ser enviados via e-mail ou
outro  meio  eletrônico  previamente  designado  pelo  CONTRATANTE,  inclusive  fora  do
horário de expediente,  sábados, domingos e feriados, contados a partir  da solicitação e da
autorização de emissão da passagem, no prazo máximo de:
6.4.1. 3 (três) horas para trechos nacionais;
6.5. A CONTRATADA deverá informar os preços atuais das passagens, expressos em moeda
corrente nacional apurados na data da informação na categoria ou classes indicadas, dentre
todas  as  empresas  aéreas  que  mantém linhas  para  os  locais  de  destino,  sem inclusão  de
quaisquer  encargos  financeiros  ou  previsão  inflacionária,  da  informação  deverão  ainda
constar, os horários de partida e chegada, escalas e eventuais conexões;
6.6.  A  CONTRATADA deverá  providenciar  a  substituição  de  passagens  quando  ocorrer
mudanças de itinerário de viagem ou de desdobramento de percurso, no prazo máximo de 2
(duas) horas, mediante solicitação do CONTRATANTE;
6.7. Os serviços poderão ser rejeitados pelo CONTRATANTE, no todo ou em parte, quando
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e no Contrato,
devendo ser corrigidos/refeitos imediatamente, às custas da CONTRATADA sem prejuízo da
aplicação de penalidades;
6.8. A CONTRATADA deverá corrigir, às suas expensas, os serviços contratados antes de
serem entregues para veiculação, isentos de vícios, defeitos ou incorreções;

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1.  Cumprir  todas  as  obrigações  constantes  do  Termo  de  Referência  e  seus  anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;
7.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.3.  Comunicar  ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte  e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
7.4.  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou
autoridade superior, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
7.5. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à
execução da contratação;
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa

Avenida Bertolo Malacarne, 17, bairro Glória, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES | CNPJ 27.554.914/0001-50 
 www.camarasgp.es.gov.br | camara@camarasgp.es.gov.br | 27 3727 2252

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003400340038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
7.7.  Encaminhar,  junto  com  a  Nota  Fiscal  para  fins  de  pagamento,  os  documentos  que
comprovem a sua regularidade fiscal e o relatório de adimplemento de encargos;
7.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais,  comerciais  e  as demais previstas  em legislação específica,  cuja  inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
7.9. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com
fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura
de chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 24 (vinte e quatro)  horas caso
haja qualquer alteração;
7.10. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da
contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em
suas ausências;
7.11. Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal  ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual;
7.12.  Paralisar,  por determinação do CONTRATANTE, qualquer  atividade  que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros; 
7.13. Manter,  durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
7.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
7.15. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto  de 2018,  adotando medidas  eficazes  para  proteção  de  dados  pessoais  a  que tenha
acesso por força da execução deste contrato;
7.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;
7.17.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja  satisfatório  para o atendimento  do objeto  da contratação,  exceto  quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
7.18.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,
cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
7.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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8.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3.  Proporcionar  todas  as  facilidades,  inclusive  esclarecimentos  atinentes  ao  objeto  deste
Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e
condições da aquisição;
8.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
8.4.1  As  notificações  se  darão  por  meio  eletrônico  (e-mail)  a  ser  fornecido  pela
CONTRATADA quando da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a
cargo desta avisar em até 1 (um) dia útil, qualquer alteração deste no curso do contrato;
8.4.2.  Considerar-se-á lido o e-mail  pela CONTRATADA após 2 (dois) dias úteis  do seu
envio;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;
8.6. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério,  exijam medidas corretivas no
fornecimento do serviço;
8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;
8.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;
8.9.  Efetuar  o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do
serviço, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;
8.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;
8.11.  Adotar  as  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de  obrigações  pela
CONTRATADA;

9. GESTÃO DO CONTRATO
9.1  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com as  cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila.
9.3 As comunicações  entre  o órgão ou entidade  e  a  contratada  devem ser  realizadas  por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica e
e-mails para esse fim.
9.4  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5 Após a assinatura do contrato o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
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estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da  contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
9.6  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do
contrato, ou pelos respectivos substitutos;
9.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;
9.8  O  fiscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;
9.9  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  do  contrato  emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
9.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato,  em tempo hábil,  a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
9.11  No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
9.12 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à  prorrogação
contratual;
9.13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de
apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios
pertinentes, caso necessário;
9.14  Caso ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  do  contrato  atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato
9.15  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e
fiscalização do contrato  contendo todos os  registros  formais  da execução no histórico  de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da
administração;
9.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
9.17  O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
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9.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu
desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e
aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações;
9.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso;
9.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração;
9.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

10. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
10.1 Os pagamentos serão efetuados em favor da empresa Contratada, por meio de Depósito
Bancário em Conta Corrente por ela indicada, mediante o fornecimento à Câmara Municipal
de  NOTA  FISCAL  ELETRÔNICA,  em  atendimento  ao  Protocolo  ICMS  nº  42/2009  -
CONFAZ, bem como os documentos de regularidade fiscal (prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; prova de regularidade junto à Fazenda Pública Federal,
(Quitação de tributos e contribuições Federais e Quanto à dívida ativa da União), e junto ao
INSS, conforme Portaria MF nº 358 de 05/09/2014; prova de regularidade com a Fazenda
Pública do Estado onde for sediada a empresa; prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal do domicílio ou sede da contratada, mediante apresentação da certidão emitida pela
Secretaria  competente do Município; prova de regularidade com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS; certidão negativa de débitos trabalhistas – Lei n° 12.440/2011), e
demais documentações mencionadas no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
10.2  Estes  documentos  depois  de  conferidos  e  visados,  serão  encaminhados  para
processamento e pagamento até o 10º (décimo) dia útil, após a respectiva apresentação. 
10.3 Os pagamentos serão efetuados mediante termo de aprovação fornecido pela fiscalização
do Contrato e liberação do recurso financeiro.
10.4 No texto da Nota Fiscal deverão constar os valores unitário  e total,  e, o número do
Contrato.
10.5 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as
informações registradas, deverá ser comunicada à Câmara Municipal, mediante documentação
própria, para apreciação da autoridade competente. 
10.6 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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10.7  A Câmara Municipal poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título
lhe  forem devidos  pela  empresa  contratada,  em  decorrência  de  descumprimento  de  suas
obrigações.
10.8 O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA somente será feito
em  carteira  ou  cobrança  simples,  sendo  expressamente  vedada  à  empresa  contratada  a
cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de terceiros. 
10.9  Para  a  efetivação  do  pagamento  a  empresa  contratada  deverá  manter  as  condições
previstas neste instrumento, no que concerne a proposta de preço e a habilitação.
10.10 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação  por  parte  da  contratada,  seja  relativa  à  execução  do  objeto,  seja  quanto  à
documentação exigida para liberação dos pagamentos, sem que isso gere direito a alteração de
preços, correção monetária, compensação financeira ou interrupção na prestação dos serviços.
10.11  Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a empresa adjudicatária dará a
Câmara Municipal plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para
nada mais vir a reclamar, exigir a qualquer título, tempo ou forma.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados  no  Orçamento  deste  exercício,  Projeto  0103122142.105  –  Representação,
Capacitação, Assinatura de periódicos e Contribuição a Entidades de Assessoria, Elemento
33903300000 – Passagens e Despesas com Locomoção - Ficha 33.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i.  Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da
Lei nº 14.133/21;

ii.  Impedimento  de licitar  e  contratar,  quando praticadas  as  condutas  descritas  nas
alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  do  subitem acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a
imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21;
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”,  “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,  bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme art.
156, §5º, da Lei nº 14.133/21.

iv. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

v. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a
rescisão contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

vi.  Aplicam-se  a  este  contrato  as  multas  compensatórias  previstas  no  Termo  de
Referência.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral  do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9º,  da Lei nº
14.133/21).
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21)
12.4.2.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º,
da Lei nº 14.133/21).
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório  e  a  ampla  defesa  ao Contratado,  observando-se  o procedimento  previsto  no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5.1 Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da
Lei nº 14.133/21.
12.5.2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
12.5.3. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção,  informar  e  manter  atualizados os  dados relativos  às sanções  por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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13.1. O Valor total estimado para o contrato é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),
incluindo a remuneração da contratada;
13.2.  O  valor  aceito  para  contratação  deverá  estar  compatível  com o  valor  de  mercado,
estabelecido através de pesquisa de preços e expresso no Mapa Comparativo de Preço;
13.3. Será considerada vencedora a proposta mais vantajosa, desde que a empresa ofertante
comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
e tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência;
13.4.  Na  proposta  de  preço  devem estar  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e
indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
13.5.  O  preço  deverá  ser  fixo  e  irreajustável,  no  prazo  de  um ano  contado  da  data  do
orçamento estimado;
13.6. Os orçamentos providos pelos fornecedores na fase interna da contratação e as propostas
apresentadas na fase externa terão prazo de validade mínimo de 60 dias; 

São Gabriel da Palha, em 16 de abril de 2024.

ANEXO

1 - Minuta do Contrato

CRISTINA MATIELO
Secretária Geral 
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ANEXO III-1 

MINUTA DO CONTRATO nº ___/2024                 Contrato que entre si celebram a Câmara 

Municipal de São Gabriel da Palha e a 

Empresa _________________________, na 

qualidade de contratante e contratada, 

respectivamente, para o fim expresso nas 

cláusulas que o integram.. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

GABRIEL DA PALHA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 27.554.914/0001-

50, situada à Av. Bertolo Malacarne, nº 17, Bairro Glória, São Gabriel da Palha-ES, CEP: 

29.780-000, telefones nº (027) 3727-2252, neste ato representado por seu Presidente, 

___________________, ______(nacionalidade)___, ______(estado civil)_____, portador do 

RG nº ______________e do CPF nº ___________, doravante denominada CONTRATANTE, 

e, de outro lado, a empresa _________________, CNPJ nº ________________, com sede à 

_____________, n°___, _____(cidade)_____, CEP: __.___-__, neste ato representada por 

_______________, Senhor(a) __________________, ______(nacionalidade)___, 

______(estado civil)_____, portador do RG nº __________ e do CPF nº ___________, 

doravante denominada CONTRATADA, considerando Processo Administrativo nº 

_____/2024, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 

de Licitação nº _____, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento e 

fornecimento de passagens aéreas para voos regulares nacionais, visando atender as demandas 

da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha/ES, compreendendo reserva, emissão, 

marcação, remarcação, reembolso e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas nacionais, 

conforme especificações e condições constantes deste termo. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
QUANT. 

ESTIMADA 

VALOR 

ESTIMADO (R$) 

01 
Bilhete de passagem 

aérea  
Un. 30 

40.000,00 

1.3 Os serviços de agenciamento de passagens aéreas se enquadram na categoria de bens e 

serviços comuns, uma vez que seus padrões de desempenho e características gerais e 

específicas usualmente encontradas no mercado, conforme estabelecido no art. 6º, inciso XIII, 

da Lei Federal nº 14.133/2021 e justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

1.4 A Câmara Municipal não se obriga a requisitar todo o quantitativo. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses contados do(a) sua assinatura pelas 

partes, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, consistem em: 

3.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços transacionais de emissão, reemissão 

(alteração/remarcação), cancelamento e outras atividades correlatas de bilhetes de passagens 

aéreas nacionais e internacionais; 

3.3. Disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias da 

semana (inclusive sábados, domingos e feriados), por meio de telefone fixo e móvel, correio 

eletrônico, mensagem via aplicativo e outros recursos que permitam ao CONTRATANTE 

efetuar emissão e/ou alteração de bilhetes; 

3.4. Prestar assessoramento para a definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos 

(partida/chegada), melhores conexões e tarifas promocionais, procedendo, ainda, quando 

solicitado pelo CONTRATANTE, à filtragem dos resultados por meio de critérios diversos, 

tais como horários de embarque e desembarque, duração de voo, escalas, conexões, classes, 

aeroportos, dentre outros; 

3.5. Pesquisar, antes da emissão do bilhete de passagem, e apresentar ao CONTRATANTE, 

as tarifas que no momento estiverem sendo praticadas pelas companhias aéreas, devendo 

optar pela de menor valor, colaborando na definição de melhor roteiro e informando sobre 

vantagens que o CONTRATANTE possa obter, sem que isso implique acréscimo nos preços 

contratados e caso não sendo possível, informar o motivo; 

3.6. Assegurar o fornecimento das menores tarifas em vigor, praticadas por quaisquer das 

companhias aéreas do setor, inclusive tarifas promocionais ou tarifas-acordo; 

3.7. Nas hipóteses de solicitação, pelo CONTRATANTE, apenas do procedimento de reserva, 

ou seja, sem a formalização de imediata emissão de passagens aéreas, a CONTRATADA 

deverá efetuar, de forma automática – sem necessidade de nova solicitação por parte do 

CONTRATANTE – a sua tempestiva renovação, observadas as regras das companhias aéreas, 

de modo a garantir que as reservas efetuadas sejam renovadas/refeitas durante toda a semana, 

não podendo haver cobrança de qualquer valor, ao CONTRATANTE, pelos procedimentos de 

reserva e de renovação de reserva, por parte da CONTRATADA, sendo devida a respectiva 

taxa de transação apenas pela eventual emissão da passagem correspondente; 

3.8. A execução dos serviços ocorrerá sob demanda; 

3.9. Reservar/emitir a passagem de menor preço, nacionais dentre aqueles oferecidos pelas 

companhias aéreas, inclusive as decorrentes da aplicação de tarifas promocionais ou 

reduzidas, para horários compatíveis com a programação da viagem, após prévia emissão de 

requisição do CONTRATANTE, para quaisquer destinos servidos por linhas regulares de 

transporte aéreo, atendendo rigorosamente às solicitações do CONTRATANTE em relação ao 

trecho indicado, companhia aérea escolhida, datas, horários, número do voo, marcação de 

assento e inclusão de bagagem, se necessário, com utilização de créditos aéreos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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3.10. Os bilhetes emitidos deverão conter o nome do passageiro, o número do bilhete, o 

código localizador, a companhia aérea, os trechos, as datas, os horários e as regras aplicáveis 

à tarifa, os números de voos, os valores de tarifa, os assentos prioritários, bagagens extra, e a 

taxa de embarque; 

3.11. Efetuar a marcação de assentos indicados pelo CONTRATANTE, sendo que, em caso 

de inoperância do sistema, deverá adotar as providências cabíveis, junto aos balcões das 

companhias aéreas do aeroporto, sem que isso implique o acréscimo nos preços contratados; 

3.12. As reservas, emissões ou cancelamentos deverão ser realizados dentro do prazo 

estabelecido pelo CONTRATANTE; 

3.13. A alteração do bilhete de passagem deve ser precedida de nova cotação e reserva, 

visando subsidiar a decisão sobre a alteração ou cancelamento seguido de nova emissão, o que 

for mais vantajoso para a Administração; 

3.14. No caso do não cumprimento dos prazos estipulados para a emissão da passagem, 

havendo majoração da tarifa em relação ao valor verificado na reserva, o fato deverá ser 

comunicado imediatamente ao CONRATANTE para prévia autorização ou não da compra da 

passagem majorada. O não atendimento a esse procedimento implica que tal diferença será 

glosada pelo CONTRATANTE; 

3.15.1. Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea 

poderá ser solicitada pelo CONTRATANTE, sem a obediência aos prazos previstos nesse 

item, devendo a CONTRATADA, nesse caso, atender às solicitações com a agilidade 

requerida. 

3.16. Proceder, no momento do envio de bilhetes de passagem ao CONTRATANTE, à 

remessa do detalhamento, em língua portuguesa, das regras relativas às passagens então 

emitidas, sobretudo em relação aos valores e/ou percentuais a serem eventualmente cobrados 

e/ou reembolsados em caso de alteração, cancelamento, no-show, bagagem extra, assento 

prioritário e demais eventualidades; 

3.17. Verificar, junto às companhias aéreas, e informar ao CONTRATANTE, os valores de 

multa e diferença tarifária no caso de remarcação e cancelamento de passagens, indicando a 

situação mais vantajosa, de forma a possibilitar ao CONTRATANTE a comparação e análise 

da melhor opção, entre solicitar o reembolso ou deixar o bilhete como crédito para futura 

utilização; 

3.18. Nas hipóteses de emissão, com posterior cancelamento/alteração, em que as empresas 

aéreas não cobrem valores ou multa por cancelamento/alteração de bilhete, a 

CONTRATADA deverá repassar o referido benefício ao CONTRATANTE, não devendo 

haver cobrança a esse respeito. A cobrança de taxa/multa de cancelamento e/ou alteração de 

bilhetes pela CONTRATADA deverá vir acompanhada de demonstrativo detalhado da 

respectiva companhia aérea; 

3.19. Nos casos em que houver aumento de custo em alternativas viáveis no caso de não haver 

disponibilidade de vagas nas datas e horários requisitados, o valor inicial será complementado 

e, se houver diminuição de custo, deverá ser emitida nota de crédito em favor do 

CONTRATANTE, a ser utilizada como abatimento no valor da fatura posterior;  



 
 

Rua Ivan Luiz Barcellos, 104, bairro Glória, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES | CNPJ 27.554.914/0001-50  

 www.camarasgp.es.gov.br | camara@camarasgp.es.gov.br | 27 3727 2252 

 

3.20. Assegurar a validade das passagens aéreas pelo período de no mínimo um ano, a partir 

da data de sua emissão, em se tratando de tarifa normal, conforme normas estabelecidas pelo 

Departamento de Aviação Civil, e, para as tarifas promocionais, validade estabelecida pela 

Companhias Aéreas; 

3.21. Permitir a gestão e o acompanhamento de todas as viagens programadas pela 

CONTRATANTE, com fluxo de aprovação e relatórios gerenciais das atividades; 

3.22. Emitir relatórios gerenciais detalhados mensalmente, em formato .xls e .pdf, que 

possibilitem ao CONTRATANTE a realização de fiscalização e auditorias nas reservas 

efetuadas num determinado período, bem como informar as bases de dados do órgão e do 

governo federal sobre a aquisição de passagens aéreas por servidor; 

3.23. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar a comprovação do valor 

vigente das tarifas, na data da emissão dos bilhetes de passagens; 

3.24. Indicar o nome de 2 (dois) empregados/representantes da empresa junto A Câmara e 

responsáveis por atender às demandas, objeto do contrato, no prazo de até 2 (dois) dias úteis a 

contar da assinatura do contrato; 

3.25. Sempre que solicitado pelo gestor ou fiscal do contrato, a empresa deverá substituir o 

profissional alocado para prestação de atendimento que mantiver atuação ou comportamento 

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao 

interesse público 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO 

Especificações dos Serviços  

4.1. Valor da Tarifa e da Taxa de Transação: 

4.1.1. O valor da tarifa a ser considerado será aquele praticado pelas concessionárias de 

serviços de transporte aéreo, inclusive quanto às classes promocionais. 

4.1.2. Serão repassadas à CONTRATANTE as tarifas promocionais, sempre que forem 

cumpridas as exigências para esse fim. 

4.1.3. Serão repassadas à CONTRATANTE as menores tarifas que a CONTRATADA obtiver 

junto às companhias aéreas, inclusive as tarifas-acordo porventura negociadas. 

4.1.4. A Administração da CONTRATANTE reserva-se ao direito de solicitar a comprovação, 

sempre que julgar necessária, do valor vigente das tarifas, na data da emissão dos bilhetes de 

passagens. 

4.1.5. Deverão ser entregues todas as notas fiscais ou faturas das companhias aéreas, relativas 

às passagens aéreas constantes das faturas, no momento de sua apresentação para pagamento. 

4.1.6. Havendo diferença em desfavor do CONTRATANTE, entre o valor cobrado e o valor 

informado pela companhia aérea, a CONTRATADA deverá adotar providências com o 

objetivo de devolver os valores cobrados a maior por meio de notas de crédito. 

4.1.7. A TAXA DE TRANSAÇÃO será aplicada por operação relativa a: 

a) Emissão de bilhete aéreo de ida e volta por uma mesa companhia aérea;  

b) Emissão de bilhete aéreo somente de ida ou somente de volta;  
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c) A remissão de bilhete aéreo não utilizado (não voado); 

4.1.8. A emissão de bilhete aéreo de ida e volta por companhias aéreas diferentes serão 

consideradas duas taxas de transações. 

4.1.9. Caso a CONTRATADA ofereça TAXA DE TRANSAÇÃO igual a 0 (zero), não há que 

se falar em pagamento. 

4.1.10. No caso de a proposta resultar em TAXA DE TRANSAÇÃO NEGATIVA, o desconto 

será aplicado sobre o valor da tarifa relativa à emissão de cada passagem. 

Condições de Execução  

4.2. A emissão da Ordem de Serviços ocorrerá após a publicação do resumo do instrumento 

contratual no Diário Oficial; 

4.3. As reservas, emissões ou cancelamentos realizados deverão ser enviados via e-mail ou 

outro meio eletrônico previamente designado pelo CONTRATANTE, inclusive fora do 

horário de expediente, sábados, domingos e feriados, contados a partir da solicitação e da 

autorização de emissão da passagem, no prazo máximo de: 

4.4.1. 3 (três) horas para trechos nacionais; 

4.5. A CONTRATADA deverá informar os preços atuais das passagens, expressos em moeda 

corrente nacional apurados na data da informação na categoria ou classes indicadas, dentre 

todas as empresas aéreas que mantém linhas para os locais de destino, sem inclusão de 

quaisquer encargos financeiros ou previsão inflacionária, da informação deverão ainda 

constar, os horários de partida e chegada, escalas e eventuais conexões; 

4.6. A CONTRATADA deverá providenciar a substituição de passagens quando ocorrer 

mudanças de itinerário de viagem ou de desdobramento de percurso, no prazo máximo de 2 

(duas) horas, mediante solicitação do CONTRATANTE; 

4.7. Os serviços poderão ser rejeitados pelo CONTRATANTE, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e no Contrato, 

devendo ser corrigidos/refeitos imediatamente, às custas da CONTRATADA sem prejuízo da 

aplicação de penalidades; 

4.8. A CONTRATADA deverá corrigir, às suas expensas, os serviços contratados antes de 

serem entregues para veiculação, isentos de vícios, defeitos ou incorreções; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 



 
 

Rua Ivan Luiz Barcellos, 104, bairro Glória, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES | CNPJ 27.554.914/0001-50  

 www.camarasgp.es.gov.br | camara@camarasgp.es.gov.br | 27 3727 2252 

 

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica e 

e-mails para esse fim. 

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5 Após a assinatura do contrato o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos; 

5.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

5.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

5.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

5.12 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual; 

5.13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; 

5.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

5.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 

5.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

5.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações; 

5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso; 

5.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração; 

5.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$ ___________ (xxxxxxxxxxxxxx), 

6.1.1. A taxa de desconto corresponde a _______% (xxxxxxxx por cento), sendo fixa e 

irreajustável durante o prazo da vigência contratual. 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos serão efetuados em favor da empresa Contratada, por meio de Depósito 

Bancário em Conta Corrente por ela indicada, mediante o fornecimento à Câmara Municipal 

de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, em atendimento ao Protocolo ICMS nº 42/2009 - 

CONFAZ, bem como os documentos de regularidade fiscal (prova de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; prova de regularidade junto à Fazenda Pública Federal, 

(Quitação de tributos e contribuições Federais e Quanto à dívida ativa da União), e junto ao 

INSS, conforme Portaria MF nº 358 de 05/09/2014; prova de regularidade com a Fazenda 
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Pública do Estado onde for sediada a empresa; prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede da contratada, mediante apresentação da certidão emitida pela 

Secretaria competente do Município; prova de regularidade com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS; certidão negativa de débitos trabalhistas – Lei n° 12.440/2011), e 

demais documentações mencionadas no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2 Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 

processamento e pagamento até o 10º (décimo) dia útil, após a respectiva apresentação.  

7.3 Os pagamentos serão efetuados mediante termo de aprovação fornecido pela fiscalização 

do Contrato e liberação do recurso financeiro. 

7.4 No texto da Nota Fiscal deverão constar os valores unitário e total, e, o número do 

Contrato. 

7.5 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as 

informações registradas, deverá ser comunicada à Câmara Municipal, mediante documentação 

própria, para apreciação da autoridade competente.  

7.6 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.7 A Câmara Municipal poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 

forem devidos pela empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas 

obrigações. 

7.8 O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA somente será feito 

em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à empresa contratada a 

cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de terceiros.  

7.9 Para a efetivação do pagamento a empresa contratada deverá manter as condições 

previstas neste instrumento, no que concerne a proposta de preço e a habilitação. 

7.10 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da contratada, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à 

documentação exigida para liberação dos pagamentos, sem que isso gere direito a alteração de 

preços, correção monetária, compensação financeira ou interrupção na prestação dos serviços. 

7.11 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a empresa adjudicatária dará a 

Câmara Municipal plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 

nada mais vir a reclamar, exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da assinatura pelas partes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, Projeto 0103122142.105 – Representação, 
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Capacitação, Assinatura de periódicos e Contribuição a Entidades de Assessoria, Elemento 

33903300000 – Passagens e Despesas com Locomoção - Ficha 33. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA  

10.1 Obrigações da contratada: 

10.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.1.5. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 

vinculados à execução da contratação; 

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.7. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que 

comprovem a sua regularidade fiscal e o relatório de adimplemento de encargos; 

10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

10.1.9. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, 

com fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para 

abertura de chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 24 (vinte e quatro) 

horas caso haja qualquer alteração; 

10.1.10. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da 

contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em 

suas ausências; 

10.1.11. Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual; 

10.1.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
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sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros;  

10.1.13. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

10.1.15. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

10.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

10.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

10.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

10.2. Obrigações da contratante: 

10.2.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência; 

10.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.2.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 

Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e 

condições da aquisição; 

10.2.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

10.2.4.1. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela 

CONTRATADA quando da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a 

cargo desta avisar em até 1 (um) dia útil, qualquer alteração deste no curso do contrato; 

10.2.4.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 2 (dois) dias úteis do seu 

envio; 

10.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

10.2.6. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no 

fornecimento do serviço; 
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10.2.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

10.2.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 

serviço, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 

10.2.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

10.2.11. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 c) der causa à inexecução total do contrato; 

 d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

 e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

 f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133/21; 

 ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21; 

 iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133/21. 

 iv. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 v. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a 
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rescisão contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 vi. Aplicam-se a este contrato as multas compensatórias previstas no Termo de 

Referência. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/21). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133/21). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5.1 Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

11.5.2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

11.5.3. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO  

12.1. Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações de 

extinção contratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - DAS ALTERAÇÕES  
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO  

14.1 O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios - 

DOM, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 

art. 94 da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO  

15.1 Fica eleito o Foro Comarca de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E por estarem assim ajustados e pactuados, firmam o presente Contrato em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, para que produza seus 

legais e jurídicos efeitos. 

 

São Gabriel da Palha - ES, ____ de _____________ de 2024. 

 

 

_______________________________ 

PRESIDENTE – CÂMARA MUNICIPAL 

 

___________________________________ 

(CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

1 ______________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2 ______________________________________ 

Nome: 

CPF: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 

DISPENSA FÍSICA Nº 02/2024 

 

A Câmara Municipal de São Gabriel da Palha  

1.1. Apresento a proposta de preço referente a contratação de empresa para aquisição de 

passagens aéreas nacionais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

TOTAL (Anual) 

ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO 

PERCENTUAL DE 

DESCONTO SOBRE 

TAXA DE TRANSAÇÃO 

1 

Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de agenciamento e fornecimento de 

passagens aéreas para voos regulares nacionais, 

visando atender as demandas da Câmara Municipal 

de São Gabriel da Palha/ES, compreendendo reserva, 

emissão, marcação, remarcação, reembolso e 

cancelamento de bilhetes de passagens aéreas 

nacionais, conforme especificações e condições 

constantes no termo de referência, com o valor total 

estimado de R$ 40.000,00*, considerando o maior 

percentual de desconto por taxa de transação 

(transaction fee). 

R$ 40.000,00 35,5% 

*Conforme determinação do Gabinete do Presidência da Câmara Municipal, constante nos autos do Processo 

548/2024, o valor total estimado de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) informado no ETP, Termo de 

Referência e demais peças do processo, passa a ser de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) o valor máximo 

estimado para esta contratação, a ser utilizado conforme necessidade, não sendo a Câmara Municipal obrigada a 

consumir o valor total. 

 

 OBS.: O percentual expresso acima se trata da taxa de referência mínima, conforme 

pesquisa de preços.  

 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

de apresentação da proposta no sistema. 

O prazo de entrega e demais exigências, será de acordo com os prazos descritos no edital e 

seus anexos. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Aviso da 

Dispensa e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 

especificadas. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 

técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas ou quaisquer outros que possam incidir 
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sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e 

deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Diante disso, após cumpridas nossas obrigações, e para fins de posterior pagamento, 

fornecemos os seguintes dados: 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Endereço: 

Cidade/UF: 

CEP: 

Tel./Fax: 

E-mail: e-mail para recebimento da Ordem de Fornecimento: (importante, pois é 

através dele que será enviado a ordem de fornecimento quando da contratação do 

objeto). 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

___________, ____ de ____________ de ____. 

 

Assinatura do Fornecedor/Carimbo 
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